
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 103/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES
DISTRIBUIDORA EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa W M VARGÀS DISTRIBUIDORA EPP, inscrita no CNPJ:

38.574.868/0001-78, sediada na Rua MA 138, s/n , Setor Bonfim, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Wanderson Marinho

Vargas, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 044501522012-2 SSP-

MA, E CPF n° 610.511.543-16, doravante designada CONTRAT.^A, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n° 018/2024 e em* observância às disposil^Éa Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o-presente Termo de Contrato, dl

009/2024, mediante as jclátisulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA -

1.1.0 objeto do prqâí^ T

liquefeito de petróI^|Gl^
município de SãfclIiíÉ^
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independe^jSf

1.3. Discriminação do objeto:

MA, E A EMPRESA W M VARGAS

LO Eletrônico n°■^1

fornecimento de gás
^es das secretarias do
ãitidades e exigências

lí

r:]Trrtf: f "
MiàfesÉt

: íí"r
^ iií m A-ír

â-slfeikiM m-ssiEsf

ESPECIFICAÇÃO
Carga de gás engarrafado
GLP 13 Kg

IT APRES V.UNIT V. TOTALQUANT MARCA
Cárga160 PARAGAS

R$ 132,5001
R$21.200,00

Aquisição de vasilhame
13 Kg

PARAGAS02 Unid R$ 2.445,00RS 244,5010
R$ 23.645,00

VALOR TOTAL: R$ 23.645,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início

na data de 26/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n°

14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.645,00 (Vinte e três mil, seiscentos e

quarenta e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEE - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato/Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n° 037/2024, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 26 de março de 2024.

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 costa

AfiHUDAí)28230653665369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

£>■0

W M VARGAS DISTRIBUIDORA EPP
CNPJ: 38.574.868/0001-78

SR.WANDERSON MARINHO VARGAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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p
JjLfijCtYU^ TWJU/O^G
LEANES PEREIRA SOR®

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N“ 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

íNHO

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:2. lAJS-y
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1** _
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n*" 15041220008 SSP/MA,

como Fiscai de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ROMULO COSTA
ARRUDA.-02M30
6S369 AAavoAMumsM*

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã n“ 102, Centro - Sâo Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-l016
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Gabinete do PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identincatíor: 07brí9423S38d2ec75ec917c2ef499c2b

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 075/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 8/c06e0266G60cl6d6a/Bd701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico n? 075/2023 - SRP - Processo Administrativo;

111202/2023. Objeto; Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: RIBEIRO &
FERNANDES LTOA inscrita no CPNj sob o N“ 03.549.504/0001-53,
localizada na Br. Av. Presidente Mediei N" 1740, Bairro Centro. São João

Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada pelo Senhor: Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n“ 1102844 SSP/PI, CPF n“

470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no día 01 de fevereiro
de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra '
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.2 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. is - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARR05, em cargo de

comissão de Assessora Espedai I, Lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
R6 de nc 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 076/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pregão Eletrônico ns 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111203/2023. Objeto; Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para alender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:
RIBEIRO & FERNANDES LTOA inscrita no CPNJ sob o N‘
03.549.504/0001-53, localizada na Br. Av. Presidente Mediei N' 1740,

Bairro Centro, São João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, Representada

pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n® 1102844
55P/PI, CPF n' 470.349.633-04, Processo Licitatório Homologado no dia
01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa

Registre-se. Publígue-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 72da7d3f5b579072598734e4fald2292

PORTARIA N.9 039/2024 DE 01 OE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identifícador: cldeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.9 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais..,

Art. 12 - DESIGNAR O Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de
comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amâncio Coutinho. portador(a) do CPF sob o no
009.983.673-46 e do RG de 142921020003 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.RESOLVE.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 19 - DESIGNAR à Sra, LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo

efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação.
portador(a) do CPF sob o n« 934.367.183-00 e do RG de n«

15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalRegistre-se. PublIque-se. Intime-se. Cumpra-se.
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CNPJ N * 3StS74:8eS/00ôt-78-
DISTRIBUIDOR

PROPOSTA READEQUADA

W M VAGAS DISTRIBUIDOR - 1 Tipo: CNPJ DE N® 38.574.868/0001-78:
Sim - Documento 44.199.322/0001-87 - Endereço: MA  - 138, SETOR
BONFIM - CEP: 65.978-000 - ÜF: MA - Mumcipio: SÃO PEDRO DOS
CRENTES - NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL,
QUE ESTA SUBSCREVE.
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TOTALDO vencedor R$52.795,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO :R$S2.795,00

EMPRESA: W M VAGAS DISTRIBUIDOR
PROPRIETÁRIO: WANDERSON MARINHO VARGAS
EMAIL: W M DISTRIBUIDOR@GMAIL.COM
BANCO BRASIL: AG 5734-7 CC 4568-3

Balsas, 18 de MARÇO de 2024.

Por ser verdade, dato e assino.

\xJcyJr)A^r^'3e^

Empresa w M VAGAS distribuidor

Proprietário: WANDERSON MARINHO VARGAS

Scanned with CamScanner
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01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO ■ ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86, Valor R$ 7.735,37
(Sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta e sete

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para
atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO
N2 008/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de março de
2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de

abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DÊ CONTRATO NO 099/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R C DA SILVA COMERCIO ■ EPP,
CNPJ: 17.796.154/0001-34, Valor R$ 12.420,14 (Doze mll
quatrocentos e vinte reais e quatorze centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO NS 008/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 096/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MERCAUTIL COMERCIO DE

FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA/ME, CNPJ:
34.737.085/0001-07, Valor R$ 2.600,00 (Dois mil e seiscentos
reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N^ 100/2024, PREGÃO ELETRÔNICO NO
008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R C DA SILVA COMERCIO - EPP,

CNPJ: 17.796.154/0001-34, Valor R$ 1.930,26 (Um mil novecentos
e trinta reais e vinte e seis centavos ). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei

n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, e demais legislações
aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/03/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro
dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO NS 097/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R C DA SILVA COMERCIO ● EPP,
CNPJ: 17.796.154/0001-34, Valor R$ 316.960,48 (Trezentos e
dezesseis mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e oito
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para
atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO
NQ 008/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de março de
2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de

abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 59a82da7ede815e6392150105a92caa7

PREGÃO ELETRÔNICO N5 009/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N« 102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N»
009/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: WM VARGAS DISTRIBUIDORA

EPP, CNPJ: 38.574.868.0001-78. Valor R$ 10.600,00 (Dez mll e
seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de
13kg, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n3 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, e demais
legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA. 03 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 098/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N^
008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2024. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nO
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: R C DA SILVA COMERCIO ● EPP,
CNPJ: 17.796.154/0001-34, Valor R$ 84.728,48 (Oitenta e quatro
mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N« 008/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de abril de 2024.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO NO 103/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
009/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2024, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: WM VARGAS DISTRIBUIDORA
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Código identificador: fll756b3417fd7e782056a8c0ceb0e7eEPP, CNPJ: 38.574.868.0001-78. Valor R$ 23.645,00 (Vinte e três

mil, seiscentos e quarenta e cinco reais).. OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo
(GLP) em botíjão de 13kg, para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  ● MA.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, e demais legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
22/03/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHAO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 511.501.01/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 511.501/2024

CONTRATO
ADMINISTRATIVO:

TERMO
PROCESSO

511.501/2024, INEXIGIBILIDADE: 01/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
inscrita no CNPJ N^ 06.104.029/0001-08, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Educação a Sr. Kariny Almeida, inscrita no CPF
m 713.600.503-53. CONTRATADO: UBIRENE GOMES DE BRITO, inscrito

no CPF N® 025.963.653-32. OBJETO: CONTRATAÇÃO LOCAÇÃO DE
IMÓVEL TIPO RESIDENCIAL PARA FUNCIONAMENTO DA CRECHE TIA

ROCILDA. (Imóvel tipo residencial, situado na travessa ELEUTÉRIO LEITE
(SEU LIA) - Centro> Sucupira do Riachào - MA. VALOR
CONTRATUAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em parcelas
mensais R$ 1.000,00 (um mi
CONTRATUAL: 31/12/2024, com início na data da sua

assinatura. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal Ns 14.133, de 2021,
Sucupira do Riachão/MA, 11 de março de 2024

EXTRATO

511.501.01/2024.

D EDE
NS

VIGÊNCIAreais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N2 104/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
009/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: WM VARGAS DISTRIBUIDORA

EPP, CNPJ: 38.574.868.0001-78. Valor R$ 10.600,00 (Dez mil, e
seiscentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de
13kg, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n2 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, e demais
legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipal.

Publicado por: JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Código identificador: 93c27c8734bf60245f5c8161421f4474

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

LEI N“ 156/2024
EXTRATO DE CONTRATO N^ 105/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
009/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: WM VARGAS DISTRIBUIDORA

EPP, CNPJ: 38.574.868.0001-78. Valor R$ 7.950,00 (Sete mil
novecentos e cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em
botijão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias
do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, e demais
legislações aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 22/03/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 26 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São
Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA
- Prefeito Municipal.

LEI N° 156/2024 de Sucupira do RIachão - MA, 20 de março de
2024. DISPÕE DA PRIORIDADE DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA". E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO

RIACHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE PELA LEI ORGÂNICA LHE SÃO CONFERIDAS, FAZ SABER que
0 Poder Legislativo Municipal, EDITOU e aprovou,  e ele, em nome do
povo, sanciona a seguinte LEI. Art. 1“ - As pessoas com Transtorno do
Espectro Autista - TEA e seus acompanhantes terão atendimento
prioritário em repartições públicas, concessionárias de serviços públicos
e estabelecimentos comerciais privados, nos termos desta Lei. § 1° O
atendimento prioritário descrito no caput ocorrerá em todo e qualquer
órgão público da administração direta e indireta do município de
Sucupira do Riachão, bem como com relação a toda  e qualquer pessoa
física e jurídica que prestem serviços públicos por concessão, permissão
ou delegação. § 2® Com o objetivo de conceder a prioridade no
atendimento às pessoas com Transtorno de Espectro Autista e seus
acompanhantes, entende-se por estabelecimentos privados os que
prestem atividades comerciais ou de prestação de serviços, tais como: I
- Supermercados; II - Bancos; III - Farmácias; IV  ■ Restaurantes; V - Lojas
em geral e similares. § 3* Para fazer jus ao atendimento preferencial, as
pessoas com Transtorno de Espectro, Autista e seus acompanhantes
deverão estar devidamente identificados através de laudo médico ou

outro documento que comprove o transtorno. Art. 2® Para fins desta Lei
considera-se pessoa com transtorno do espectro autista, conforme
estabelecido na Lei Federal n“ 12.764, de 27 de dezembro de 2012,

aquela portadora de síndrome clínica caracterizada da seguinte forma: I
- Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e
da interação social, manifestada por deficiência marcada de
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência
de reciprocidade social; falência em desenvolver  e manter relações
apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; II ■ Padrões restritivos e
repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados
por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por
comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e
padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. Art.
3® Os estabelecimentos abarcados por esse projeto de Lei do Município
de Sucupira do Riachão - MA, ficam obrigados a divulgar o atendimento
prioritário de autistas, bem como o símbolo mundial da conscientização

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4021dc0cc5ec4e715af702e31d5e838b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRER

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 20/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N®. 20/2024-CPL - OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas
vicinais no município de São Vicente Ferrer/MA. ABERTURA: Data para
cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 05/04/2024, Data
para abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas
do dia 19/04/2024, horário de Brasília/DF, local https://llcitanet.com.br/.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL;
O Editai e seus anexos estão à disposição dos interessados na
Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da CPL de São
Vicente, de 2^ a 6^ feira, no horário das 8:00 às 12:00h. 0 Edital poderá
ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do
Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do email:
cp!svfma(ãigmail.com, SÃO VICENTE FÉRRER-MA, 03 de abril de 2024.
REGINALDO MELÔNIO - Pregoeiro/Agente de Contratação

Publicado por: MATHEUS RAFAEL GASPAR MELONIO
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